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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:
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lares num prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados a

“a

partir da publicação desta lei, geradores eletricos em suas de-

pendencias.

Artigo 29 - A fiscalização des-

ta lei estara a cargo da Secretaria de Estado da Saude.

$ 19 - Decorrido o prazo estabe

lecido no artigo anterior, a Secretaria de Estado da Saude apli

carã multa mensal de 200 (duzentas) UFESPs nos hospitais que in

fringirem o disposto nesta lei.

$ 29 - A aplicabilidade da mul-

ta cessarã automaticamente assim que estiverem instalados e com

capacidade de funcionamento os geradores da instituição.

$ 39 --A capacidade de funciona

mento dos geradores instalados serã demonstrada num teste ao

fiscal da Secretaria de Estado da Saude.

Artigo 39- As despesas decorren

e

tes desta lei, no tocante aos hospitais publicos, correrao a con

ta do orçamento vigente do Estado.
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Artigo 49 - Esta lei entrara em

vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrario.

JUSTIFICATIVA

A nossa propositura visa previnir

problemas de abastecimento de energia elêtrica nos hospitais de

E]
-

Sao Paulo. Todos sao sabedores que a energia e vital no momento,
parando

por exemplo, de uma cirurgia. É impossível imaginar um medicoíde

operar, aguardando a volta da luz. Nao cabe, nem de longe, pen -

sarmos que um bisturi eletrico ira parar de cortar e cauterizar,

simultaneamente,porque naquele bairro esta faltando força.

Entretanto, tais situações, des-

critas acima, nao estao distantes de acontecer. É publico e noto

rio que existe uma sobrecarga em todo o sistema de geração de e-

nergia elêtrica. Especialistas preveem que num futuro bem proóxi-

mo a falta de luz e mesmo de agua, sera uma constante no Brasil,

particularmente na regiao Sudeste.

Tal propositura, entao, reves -

te-se de um carater preventivo e reduzira, substancialmente, o

risco de doenças infecciosas (os processos de esterilização de-

pendem de energia eletrica).

-

Por todo o exposto, e que soli-

citamos de nossos nobres pares o apoio indispensável à aprova -

-segue-



ção deste Projeto de Lei.

Sala das Sessoes, em 4690.

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divisão de Criensmento Legislativo
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